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TEXTO/JUSTIFICACAO

Dé-se a seguinte redacao ao art. 47 do Substitutivo:

“Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer mecanismos
especificos que estimulem a produgdo e o comércio de sementes de
espécies nativas de esséncias florestais, ou de interesse medicinal,
ambiental ou econémico.”

JUSTIFICACAO:

O art. 47 do Substitutivo concede um “cheque em branco” ao
MAPA para estabelecer mecanismos especificos e excecdes ao disposto
na Lei, relativamente a producdo e comércio de sementes de espécies
florestais nativas e para as demais espécies referidas no paragrafo Unico
do art. 24. Propomos a supressdo da parte relativa as excecbes e a
ampliagdo dos mecanismos relativos a producdo e ao comércio de
sementes florestais, de forma a alcancar outras espécies nativas, de
interesse medicinal, ambiental ou econémico.
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